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   O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art.1º - O artigo 62 da Lei n. º 6.001, de 1973, passa a vigorar acrescido 

de parágrafo 4º, com  a seguinte redação: 

   Art. 62 -................................................................................................... 

     ................................................................................................... 

        §4º - Não se aplicam as disposições do § 2º àqueles detentores de 

títulos expedidos pelo Poder Público,  salvo se decorrentes de fraude ou ato ilegítimo, 

cabendo a responsabilidade pela indenização ao ente público que der causa. (NR). 

   Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

        JUSTIFICAÇÃO 

 

   A Lei 6.001, de 1073, antes dela a Constituição de 1967, com a Emenda 

de 1969, e finalmente a Constituição de 1988, estabeleceram a nulidade de títulos expedidos  

pelo Poder Público incidentes em terra indígena. A par da correção desta regra uma vez que o 

direito dos índios às terras que ocupam antecede a constituição do Estado Nacional, conforme 

expressão do art. 231 da Carta de 1988, que os reconhece como originários, sempre se fez 

presente a discussão sobre a situação daqueles que de boa-fé receberam títulos expedidos pelo 

Poder Público em terras que União em algum momento vem declarar como indígena. 

   Muitos entendem tratar-se de uma injustiça especialmente ausente 

qualquer regra que preveja indenização da terra sobre a qual incidiram os títulos expedidos. 

Os exemplos são vários. Tome-se a título de ilustração os que tendo sido assentados em áreas 

integrantes programas de reforma agrária, os quais mesmo portadores de  documentos 

expedidos pelo INCRA, são obrigados a deixar os lotes em que foram beneficiados. 

   A hipótese da presente lei é reconhecer direito à indenização aos que 

ocupam terras indígenas em decorrência de título expedido pelo Estado,  e ali estão de boa-fé. 

Tal previsão  não conflita ou questiona a nulidade dos títulos de domínio ou posse vez que 

declarada em última instância pela Constituição de 1988, que recepcionou a Lei 6.001/73. 

Não havendo direito adquirido contra a Constituição.  

   A hipótese em comento considera o ato praticado pelo Poder Público, o 

mesmo que vem declarar uma terra titulada como indígena. A hipótese de indenização, 

portanto, contempla à ação estatal  para a qual o particular não concorreu, sendo desta apenas 

paciente. 

   De toda sorte, a nova regra não se aplica a situações em que a titulação 

decorre de fraude ou ato ilegítimo. Muitas vezes a titulação resultou de ação deliberada em 

prejudicar direitos dos índios, com o propósito de criar fato consumado inviabilizando-se a 

demarcação de terra indígena. No  passado chegou-se inclusive a contar com colaboração do 

órgão de proteção aos índios; não sendo raro  caso em que o órgão  concedeu certidão 

atestando não existir índios em determinadas regiões.  Casos outros ocorreram, igualmente,  

em que estados federados,  com igual propósito, expediram títulos incidentes em terras 

indígenas. Considere-se  nessa hipótese  situações em que índios foram removidos de suas 

terras com emprego de força ou contra sua vontade. 

        Por fim, a responsabilidade pelo pagamento da indenização recairá 

sobre o ente público que expediu o título de terra. 
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Sala das Sessões, em 22 de maio de 2012. 

 

       Deputado Padre Ton 
  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  
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§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos efeitos jurídicos dos atos de 

qualquer natureza que tenham por objeto o domínio, a posse ou a ocupação das terras 

habitadas pelos índios ou comunidades indígenas.  

§ 1º Aplica-se o disposto deste artigo às terras que tenham sido desocupadas pelos 

índios ou comunidades indígenas em virtude de ato ilegítimo de autoridade e particular.  

§ 2º Ninguém terá direito a ação ou indenização contra a União, o órgão de 

assistência ao índio ou os silvícolas em virtude da nulidade e extinção de que trata este artigo, 

ou de suas conseqüências econômicas.  

§ 3º Em caráter excepcional e a juízo exclusivo do dirigente do órgão de 

assistência ao índio, será permitida a continuação, por prazo razoável dos efeitos dos contratos 

de arrendamento em vigor na data desta Lei, desde que a sua extinção acarrete graves 

conseqüências sociais.  

 

Art. 63. Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente em causas que 

envolvam interesse de silvícolas ou do Patrimônio Indígena, sem prévia audiência da União e 

do órgão de proteção ao índio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1967 
 

Constituição do Brasil decretada e promulgada 

pelo Congresso Nacional. 

 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 
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TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º. O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime 

representativo, pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 1º Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido.  

§ 2º São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na data da 

promulgação desta Constituição e outros estabelecidos em lei.  

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

Art. 2º. O Distrito Federal é a Capital da União. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 1969 

 
Edita o novo texto da Constituição Federal de 

24 de janeiro de 1967. 

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA 

MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 

14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de 

dezembro de 1968, e 

 

CONSIDERANDO que, nos têrmos do Ato Complementar nº 38, de 13 de dezembro de 1968, 

foi decretado, a partir dessa data, o recesso do Congresso Nacional; 

 

CONSIDERANDO que, decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo Federal fica 

autorizado a legislar sôbre tôdas as matérias, conforme o disposto no § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968; 

 

CONSIDERANDO que a elaboração de emendas à Constituição, compreendida no processo 

legislativo (artigo 49, I), está na atribuição do Poder Executivo Federal; 

 

CONSIDERANDO que a Constituição de 24 de janeiro de 1967, na sua maior parte, deve ser 

mantida, pelo que, salvo emendas de redação, continuam inalterados os seguintes 

dispositivos: artigo 1º e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 2º, artigo 3º, artigo 4º e itens II, IV e V; 

artigo 5º; artigo 6º e seu parágrafo único; artigo 7º e seu parágrafo único; artigo 8º, seus itens 

I, II, III, V, VI, VII e suas alíneas a, c, e d , VIII, IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas a, b, c e d , 

XVI, XVII e suas alíneas a, d, e, f, g, h, j, l, m, n, o, p, q, r, t, u e v e § 2º; artigo 9º e seus itens 

I e III; artigo 10 e seus itens I, II, IV, V e alíneas a, b e c , VI, VII e suas alíneas a, b, d, e, f e 
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g ; artigo 11, seu § 1º e suas alíneas a, b e c , e seu § 2º; artigo 12 e seus itens I e II, e seus §§ 

1º, 2º e 3º; artigo 13 e seus itens I, II, III e IV, e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 14; artigo 15; artigo 

16, seu item II e suas alíneas a e b , e seus §§ 1º e suas alíneas a e b , 3º e suas alíneas a e b, e 

5º; artigo 17 e seus §§ 1º e 3º; artigo 19 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 6º; artigo 20 

e seus itens I e III e seus alíneas a, b, c e d; artigo 21 e seus itens I, II e III; artigo 22 e seus 

itens III, VI e VII, e seus §§ 1º e 4º; artigo 23; artigo 24 e seu § 7º; artigo 25 e seus itens I e II, 

e seus §§ 1º, alínea a , e 2º; § 3º do artigo 26; artigo 28 e seus itens I, II e III, e seu parágrafo 

único e alíneas a e b ; artigo 29; artigo 30; § 3º do artigo 31; artigo 33; § 5º do artigo 34; 

artigo 36 e seus itens I, alíneas a e b , e II, alíneas a, b, c e d ; artigo 37 e seu item I; § 2º do 

artigo 38; artigo 39; §§ 1º e 2º do artigo 40; § 1º do artigo 41; artigo 42 e seus itens I e II; §§ 

1º e 2º do artigo 43; artigo 44, seus itens I e II, e seu parágrafo único; itens III, IV e V do 

artigo 45; artigo 46 e seus itens I, II, V, VII e VIII; artigo 47 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e 

VIII; artigo 48; artigo 49 e seus itens I a VII; artigo 50 e seus itens I e II, e seus §§ 1º e 2º; 

artigo 52; artigo 53; artigo 54 e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 55 e seu parágrafo único e item I; 

artigo 56; artigo 57 e seu parágrafo único; artigo 58 e seu item I, e seu parágrafo único; artigo 

59 e seu parágrafo único; artigo 60 e seus itens I, II e III, e seu parágrafo único e alíneas a e b 

; artigo 61 e seus §§ 1º e 2º; §§ 4º e 5º do artigo 62; artigo 63 e seu item I e seu parágrafo 

único; artigo 64 e alíneas b e c de seu § 1º, e seu § 2º; §§ 1º e 5º artigo 65; artigo 67 e seu § 1º; 

§ 4º do artigo 68; artigo 69 e seu § 2º e alíneas a, b e c ; artigo 71 e seus parágrafos; artigo 72 

e seus itens I, II e III; artigo 73 e seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º, alíneas a, b, e c do § 5º, e §§ 6º, 7º e 

8º; artigo 74; § 3º do artigo 76; artigo 77 e seus §§ 1º e 2º; artigo 78 e seus §§ 1º e 2º; artigo 

79 caput ; artigo 80; artigo 81; artigo 82; artigo 83 e seus itens I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX, 

X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX; artigo 84 seus itens I a VII, e seu 

parágrafo único; artigo 85 e seus parágrafos; artigo 87 e seus itens I, II e III; artigo 89; artigo 

90 e seu § 2º; artigo 91 e alíneas a, b e c do item II e III, e parágrafo único; artigo 92 e seus §§ 

1º e 2º; artigo 93 e seu parágrafo único; artigo 94 e seus §§ 1º e 3º; artigo 95 e seu § 2º ; artigo 

96; artigo 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1º a 3º; artigo 99, caput ; artigo 100 e seus itens I, II 

e III e seu § 1º; artigo 101 e seus itens I, alíneas a e b , II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; § 2º do artigo 

102; artigo 103 e seus itens I e II, e seu parágrafo único; artigo 105 e seu parágrafo único; 

artigo 107 e seus itens I a V; artigo 108 e seus itens I e II e seus §§ 1º e 2º; artigo 109 e seus 

itens I, II e III; artigo 110 e seus itens I, II e III; artigo 111; artigo 112 e seus §§ 1º e 2º; artigo 

114 e seu item I, alíneas f, g, j, l, m e n , item II, alínea c , alíneas a, b e c do item III; artigo 

115 e seu parágrafo único e alíneas a, b, c e d ; artigo 116 e seu § 2º; artigo117 e seu item I, 

alíneas a e c , item II e parágrafo único; artigo 119 e seus itens III, IV, V, VI, VII, IX e X, e 

seus §§ 1º e 2º; artigo 120; artigo 121, alíneas a e b de seu § 1º, e seu § 2º; artigo 122 e seus 

§§ 1º, 2º e 3º; artigo 123 e seus itens I a IV, e seu parágrafo único; item II do artigo 124 e 

alínea b do seu item I; artigo 125; artigo 126 e seus itens I, alíneas a e b , II, III, e seus §§ 1º e 

2º; artigo 127; artigo 129; artigo 130 e seus itens I a VIII; artigo 131 e seus itens I a IV; artigo 

133 e seus itens, seu § 1º, alíneas a e b , e seus §§ 2º a 5º; artigo 134 e seu § 1º; artigo 135; 

artigo 136 e seus itens I, II, alínea b , III, IV, seu § 1º e alíneas a, b e c , e seus §§ 2º e 6º; 

artigo 137; § 1º do artigo 138; artigo 139; artigo 140 e seus itens I, alíneas a, b e c , e II, 

alíneas a e b e números 1, 2 e 3; artigo 141 e seus itens I, II e III; artigo 142 e seus §§ 1º, 2º e 

3º, alíneas a, b e c, alíneas b e c do item II do artigo 144; artigo 145 e seu parágrafo único e 

alíneas a, b e c ; artigo 149 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; artigo 150 e seus §§ 1º a 7º, 

9º e 10, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 30 a 32, 34 e 35; artigo 152 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 

2º, alíneas a a f e 3º; artigo 153 e seu § 1º; artigo 154; artigo 155; artigo 156; itens I, II, III, IV 

e VI do artigo 157 e seus §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10; artigo 158 e seus itens I a XV e 
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XVIII a XXI, e seu § 1º; artigo 159 e seus §§ 1º e 2º; artigo 160 e seus itens I, II e III; artigo 

161 e seus §§ I a IV; artigo 162; artigo 163 e seus §§ 1º e 3º; artigo 164 e seu parágrafo único; 

artigo 165 e seu parágrafo único; artigo 166 e seus itens I, II e III, e seus §§ 1º e 2º; artigo 167 

e seus §§ 1º, 2º e 3º; §§ 1º, 2º e 3º, seus itens I a V, do artigo 168; artigo 169 e seus §§ 1º e 2º; 

parágrafo único do artigo 170; artigo 171 e seu parágrafo único; e artigo 172 e seu parágrafo 

único; 

 

CONSIDERANDO as emendas modificativas e supressivas que, por esta forma, são ora 

adotadas quanto aos demais dispositivos da Constituição, bem como as emendas aditivas que 

nela são introduzidas; 

 

CONSIDERANDO que, feitas as modificações mencionadas, tôdas em caráter de Emenda, a 

Constituição poderá ser editada de acôrdo com o texto que adiante se publica, 

 

PROMULGAM a seguinte Emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967:   

 

Art. 1º. A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O Brasil é uma República Federativa, constituída, sob o regime 

representativo, pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 1º Todo o poder emana do povo e em seu nome é exercido.  

§ 2º São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na data da 

promulgação desta Constituição e outros estabelecidos em lei.  

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

Art. 2º. O Distrito Federal é a Capital da União. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


